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7. Nestas condições, e sendo certo, co
mo é, que o registro de tais resoluções é 
feito no Departamento de Indústria e 
Comércio à vista de cópias das respecti
vas atas devidamente autenticadas a 
omissão da Lei do Sêlo, no tocante ao pa
gamento do impôsto, fora dos casos indi
cados, em que o recolhimento é feito por 
meio de guia - tem-se que, na hipótese 
em discussão, o sêlo é devido pela socie
dade e deverá ser pago em cópia auten
ticada, da Ata da Assembléia a qual tam
bém servirá de base ao registro de que 
trata o art. 40, § 2.0 , letra a das N. N. G. G. 
da C. L. L S. (Decreto n.o 32.392, de 9 de 
março de 1953). 

8. É aquêle o princípio legal quanto 
a quem cabe o ônus do imposto e, esta, 
dada a omissão da letra da lei, a forma 
que atende aos interêsses do fisco sem 

. atentar contra os direitos do contribuinte. 
9. Assim, responda-se: 

a) que a criação de "Partes Beneficiá
cias" é ato sujeito ao sêlo proporcional 
ao art. 83, da Tabela da C. L. L S. (De
creto n.o 32.392, de 9 de março de 1953) ; 

b) que o pagamento do impôsto é de 
responsabilidade da Sociedade que as 
criou; 

c) que o sêlo deve ser pago em copla 
autenticada da Ata da respectiva Assem
bléia Geral Extraordinária; 

d) que o registro no livro especial mo
dêlo IH, de que trata o art. 40, § 2.0 , le
tra a, das N. N. G. G. da referida conso
lidação e as reapresentações no fim de 
cada biênio são da obrigação da Socie
dade. 

10. Dê-se ciência e publique-se, ressal
vado o direito de recurso para o 1.0 Con
selho, no prazo de 20 dias. 

11. A S. P. A. para cumprir, conside
rando a cópia de fls. 2 a 29, observados os 
trâmites legais. 

AUTARQUIAS - IMUNIDADE TRIBUTARIA - ISENÇÃO FISCAL 
-D. N. E. R. 

- As autarquias não gozam de imunidade tributária. 
- O Departamento Nacional de Estradas de Rodagem 

não é beneficiário de isenção fiscal. 
Interpretação do art. 15, § 5.°, da Constituição. 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
PROCESSO S. C. N.o 263.709-52 

Construtora Itatinga Limitada. - De 
acôrdo com o parecer da Diretoria Geral 
da Fazenda Nacional, dou provimento ao 
recurso do Representante da Fazenda PÚ
blica. 

Publique-se juntamente com o referi
do parecer, encaminhe-se o processo à 
Diretoria das Rendas Internas e restitua
se ao 1.0 Conselho de Contribuintes. 

"Recorre o ilustrado Representante da 
Fazenda no 1.0 Conselho de Contribuin
tes contra a decisão de fls., que consa
gra a imunidade tributária do Departa
mento Nacional de Estradas de Rodagem. 

2. Ao discriminar as rendas públicas, 
a Constituição de 1946 atribui competên
cia à União para decretar impôsto sôbre 
negócios de sua economia, atos e instru
mentos regUladOS por lei federal (art. 15, 
n.o VI), acrescentando, porém, que essa 
tributação não atinge "os atos jurídicos 
.ou os ,seus instrumentos, quando forem 
partes a União, os Estados ou Municípios" 
-(§ 5.0 ). 

Não se trata de examinar o alcance da 
Isenção fiscal nos atos de que participa 
a União, pelOS seus órgãos centralizados, 
e que tem sido afirmada pelas autorida
des superiores da Fazenda, mas é posta 
~m dúvida por Pontes de Miranda, que 
admite a tese adotada pelo art. 2.0 , § 3.0 

do Decreto n.o 4.655, de 1942 (Comentá
rios à Constituição de 1946, vol. I, pági
na 417). 
4.0 problema entende apenas com a 

inclusão ou não, das entidades autárqui
cas federais, no conceito de União, do 
texto constitucional referido. 

5. As autarquias, por si, não estão 
. Isentas dos tributos de competência da 

entidade política a que pertencem. Para 
que gozem dos priVilégios da Fazenda, 
necessário será que a lei o declare (Fila
delfo Azevedo, Um Triênio de Judicatura, 
vol. VII, pág. 45) . 

6. Se se beneficiassem implicitamente 
do favor, dispensável seria que a lei o 
concedesse· (H. Guimarães, Pareceres. da 
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Consultoria Geral da República, volume I, 
pág. 272). 

7. Nem há que estranhar a tributação 
dos entes parestatais, admitida pelos 
mestres (Pugliese, Inst. de Dir. Fin., pág. 
47; Ingrosso, Inst. de Dir. Fin., vol. I, 
pág. 16; Laufenburger, Tr. d'Écon. et de 
Législ. Fin., Rev. Capo et Imp., pág. 172). 
Estudando o princípio de generalidade e 
universalidade do impôsto, na sua apli
cação aos patrimônios administrativos ou 
às explorações industriais do Estado, o 
insigne G. Jeze, cujo desaparecimento re
cente enluta as letras jurídicas, prelecio
na que a isenção é inconveniente à cla~ 
reza financeira e à necessidade de serem 
conhecidos, exatamente, os resultados fi
nanceiros da gestão, sobretudo, quando 
descentralizada. (Cours des Finances Pu
bliques, pág. 117). 

8. Chega-se, assim, à convicção de que, 
dentro da economia própria de cada en
tidade política, essa, como poder tribu
tante, se distingue das suas próprias au
tarquias, pois que lhe é licito taxá-las. 

9. Ora, no questionadO § 5.° do artigo 
15 da Constituição, figuram a União, os 
Estados e Municípios, como entidades tri~ 
butantes, e dessa forma, as suas autar
quias, que, sob êsse aspecto, com êles não 
se confundem, refogem à imunidade fis
cal que, no texto, lhes é outorgada. 

10. Não vale argumentar com o art. 
31, n.O V da letra a da mesma lei máxima, 
reproduzindo disposições anteriores regu
ladas pelo Decreto-lei n.o 6.016, de 
22-11-43, pois que trata de matéria diver
sa, qual a imunidade tributária recíproca 
entre a União, os Estados e Municípios. 
Aliás, a inclusão das autarquias no be
nefício é profundamente controvertida, 
contestando-a Castro Nunes (Da Fazenda 

Pública em Juízo, págs. 462 e 463); Ha
roldo Valadão (Pareceres da Consultoria 
Geral da República, vol. IV, pág. 33); 
Leopoldo Braga (O problema da Imuni
dade Fiscal das Autarquias, 1953), e afir
mando-a Pontes de Miranda, Hahnemann 
Guimarães e mesmo A. Baleeiro (apud. 
L. Braga, op. cit.). 

11. Não há, porém, oportunidade para 
tentar esclarecer a dúvida, pois que outro 
é o problema versado no processo. 

12. A solução dêsse, como se sugeriu. 
é a exclusão das autarquias da imunida
de aplicada aos atos ou instrumentos de 
que participem as entidades pÚblicas a 
que pertencem, tanto mais quanto é truís
mo pacífico a interpretação restritiva das 
leis de isenção, pois, além de fiscais, têm 
caráter ·excepcional. 

13. A legislação especial sôlare o De
partamento Nacional de Estradas de Ro
dagem, emprestando-lhe a natureza au
tárquica, não lhe confere, todavia, a isen
ção tributária. Com efeito, o art. 53 do
Decreto-lei número 8.463, de 1945, deter
mina que as suas transações obedecem às. 
mesmas formalidades custas e emolu
mentos aplicáveis aos atos praticados pela 
Fazenda Nacional, acrescentando que go
zará das vantagens que competirem a ou
tros serviços públicos. 

14. Não há, como se vê, nenhuma re
ferência expressa a dispensa de tributos 
e tal benefício só ocorre, como se disse,. 
quando taxativo. 

15. Merece, pois, provimento o recurso
da Fazenda, mantida a jurisprUdência 
administrativa invocada. 

16. A deliberação do Sr. Ministro. 
Diretoria Geral da Fazenda Nacional,. 

em 25 de maio de 1955. - Francisco Sá 
Filho, Diretor Geral." 

AUTARQUIA - ISENÇÃO - REPARTIÇÃO PÚBLICA 
- As autarquias são consideradas repartições públicas' 

para efeito de isenção da taxa adicional sôbre o prêço dO' 
serviço telefônico. 

MINIS'mRIO DA VIAÇAO E OBRAS PúBLICAS 
PROCESSO N.o 7.747-55 

PARECER 

Senhor Ministro 
A Prefeitura do Distrito Federal auto~ 

rizou a Cia. Telefônica Brasileira a co
brar do Departamento Nacional de Estra-

das de Rodagem, a taxa adicional de 10%,. 
sôbre as contas relativas aos telefonelt 
instalados naquele órgão. 

A referida cobrança se baseia em pare
cer da Procuradoria Geral da Municipa
lidade, segundo o qual "as autarquias nãOo 




